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[bookmark: _Hlk214017699][bookmark: _GoBack]ANEXO I – CATEGORIAS

1. RECURSOS DO EDITAL
O presente edital possui valor total de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais) distribuídos da seguinte forma:
a) Até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para CATEGORIA A;
b) Até R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) para CATEGORIA B;

1. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

[bookmark: _Hlk213244603]Categoria A: projetos de proponentes na qual o agente cultural pode ser: Pessoa Física ou Microempreendedor Individual (MEI);
Categoria B: projetos de proponentes na qual o agente cultural pode ser: Pessoa Jurídica com fins lucrativos; pessoa jurídica sem fins lucrativos; e, Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física; 

1. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES

	CATEGORIAS
	QTD DE VAGAS AMPLA CONCORRÊNCIA
	COTAS PARA PESSOAS NEGRAS
	COTAS PARA PESSOAS ÍNDIGENAS
	COTAS PARA PCD
	QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS
	VALOR MÁXIMO POR PROJETO
	VALOR TOTAL DA CATEGORIA

	CATEGORIA A
	24
	10
	4
	2
	40
	R$ 2.000,00
	R$ 80.000,00

	CATEGORIA B
	3
	2
	1
	1
	7
	R$ 2.000,00
	R$ 14.000,00
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